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Memo nº 207/2022 – DECOMP/SUSUP       Porto Alegre, 15 de setembro de 2022. 

 

 

À 

SULIC 

A/C Leticia Ligabue Braun     

 

Em atendimento ao solicitado no Memorando 002/2022 - PE 0085/2022, referente à 

análise das propostas apresentadas, informo o que segue, conforme retorno da área 

técnica: 

 

 

MARCOS AURELIO COLLACO – Lote 1  

Proposta Aprovada 

 

PAMELA RIBEIRO ZANANDREA – Lote 3  

Proposta Aprovada 

 

MARCOS AURELIO COLLACO – Lote 8 

Proposta Reprovada ( Conforme Memo. nº 422/2022 – DEGE/SUSUP )           

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Leonardo Borowski Pinheiro 

Agente Administrativo – Matrícula 165647  

DECOMP/SUSUP/DA 
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Memo. nº 422/2022 – DEGE/SUSUP                             Porto Alegre, 19 de Setembro de 2022. 

 

 

Ao 
DECOMP/SUSUP 
Sr. Rony Matheus de Almeida Palmeira. 
  
 
 

 
Em resposta a Solicitação de parecer da proposta referente a PE N° 0085/2022 – REGISTRO DE 

PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE – LOTE 01/2022, após diligência, os itens: 
 

LOTE ITEM DISCRIMINAÇÃO CÓDIGO UNIDADE 

8 
1 GRAFITE LAPISEIRA CZ 0,7MM 2B 009090 CAIXAS C/12 ESTOJOS 12 MINAS 

2 LAPISEIRA TERMOPLÁSTICO (0,7MM) 009365 PEÇA 

 
 
 
 
Informamos que a proposta da Licitante proponente INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP, CNPJ: 

04.586.694/0001-41, Inscrição Estadual 254.261.744, NÃO ATENDE o previsto na proposta do PE 
0085/2022 e a especificação técnica dos itens: 

 
 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÕES 

8 

1 
O item não especifica o comprimento exigido no edital de 60mm, portanto, não é 
possível avaliar quanto a este quesito. Os demais quesitos atendem. 

2 

A proposta apresentada não especifica se a lapiseira apresenta borracha na ponta e se 
o corpo é fabricado em polipropileno. Além disso, não estipula a durabilidade da 
lapiseira frente às pressões do botão de acionamento do grafite, quesitos exigidos na 
especificação técnica. Portanto, apesar de alguns quesitos estarem de acordo, os 
demais exigidos e discriminados acima, não foram passíveis de análise.  

 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

Mariana Wickert 
Matrícula 185355 

Mariana 

Wickert

Assinado de forma digital 

por Mariana Wickert 

Dados: 2022.09.19 
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